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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO El;,TADO DO PARÁ 

COORDENADORIA DE CONVÊ�IOS E CONTRA TOS 
r .

l 

integridade física, moral, psicológica, patrimonial e sexual por 
parte da vítima, tendo esta solicitado ou não. 

2) Encaminhar os dados das mu'fheres em situação de violência
doméstica e do homem autor d� violência a serem incluídos no
programa, aos policiais da Patrulha Maria da Penha, com cópia à
autoridade policial civil que solichou as Medidas Protetivas;

, .  

3) Informar aos policiais da Patrulha· Maria da Penha o desligamento
e/ou a prorrogação do prazv de atendimento das vítimas
atendidas;

4) Encaminhar à Coordenadoria E:,tadual das Mulheres em situação
de Violência Doméstica e Famirar, a inclusão e/ou exclusão das
vítimas no Programa, a fim de subsidiar um banco de dados
monitorado pela CEVID.

li - Compete à PM/PA em Santarém: 

1) Fazer o monitoramento da Patrulha Maria da Penha;

2) Disponibilizar policiais militares para composição da equipe da
Patrulha Maria da Penha; send�, no mínimo 04 (quatro).

Ili - Compete à Patrulha Maria da P-anha: 

1) Fiscalizar cumprimento das medidas protetivas deferidas pela
Vara de Santarém; bem como encaminhá-las, caso seja
necessário, à Delegacia Espedalizada no Atendimento à Mulher
- DEAM, para realização dos procedimentos legais e assisti-las
no que for necessário.

2) Realizar visitas periódicas àr;. vítimas, inseridas no programa
Patrulha Maria da Penha, por três policiais, sendo,
preferencialmente, um df:les do sexo feminino. O
acompanhamento poderá ainda ser realizado via contato
telefônico, nos casos de pedic'o expresso da vítima;

3) Orientar as vítimas de violência doméstica e familiar quanto aos
seus direitos, bem como a questões da sua segurança;

4) Informar por meio de formulário próprio, preferencialmente
eletrônico, ao Juízo responsável pelo processo sobre o
acompanhamento realizado às vítimas.

5) Detectado qualquer indício de descumprimento das Medidas
Protetivas, deverá a Patrulha informar o fato imediatamente ao
Juízo competente.

IV - Compete à Prefeitura de Santarém, via Secretaria de 
Assistência Social: 

1) Dar prioridade ao atendimento da mulher inserida no
Programa 'Patrulha Maria da Penha" na rede sócio assistencial, e, realizar 
o acompanhamento psicossocial através do Centro Maria do Pará e
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRA TOS 

articulação com órgãos dos demais serviços do município (aluguel social, 
rede habitacional, transporte fluvial, entre outros); 

2) Disponibilizar veículo abastecido para ficar à disposição da
Patrulha Maria da Penha; 

3) Disponibilizar celular com dados móveis a ser utilizado nas
atividades da Patrulha Maria da Penha; 

V - Compete à Câmara Municipal: 

a) Fornecer material permanente para equipar a sala
administrativa da Patrulha Maria da Penha (computador, mesa, cadeira, 
impressora, armários, central de Hr condicionado, entre outros). 

b) Fornecer anualmente material de expediente para as
demandas administrativas (papel, canetas, tinta para impressora, entre outros); 

c) Disponibilizar servidor administrativo.

Pelo presente instrumento, o Município de Santarém e a Câmara 
Municipal de Vereadores de Santarém/PA, declaram ter recebido cópia do Plano 
de Trabalho e do Acordo de Cooperação 38/2019, manifestando total e irrestrita 
adesão aos termos do Acordo, assumindo, expressamente, o compromisso de 
fiel cumprimento dos encargos e condições estabelecidas, declarando-se de 
pleno acordo com as respectivas disposições do Acordo de Cooperação 
38/2019, do Plano de Trabalho e alterações instituídas por meio de Termo Aditivo 
que venham a ser produzidas entre os participes. 

O presente Instrumento será publicado no Diário Oficial do Estado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, em conformidade 
com o disposto no art. 28, § 5° da Constituição do Estado do Pará. 

Santarém/PA, 31 de janeiro de 2022. 

FRANSCICO NÉLI UIA DA $LVA 
Prefeito do Município de Santarém 
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RONAN MA 
President da Câmara de Vereadores 
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diário oficial Nº 34.858   139Terça-feira, 08 DE FEVEREIRO DE 2022

Vii – Nomear fEliPE KaUE NoroNHa MarQUES, id. funcional nº 5957241, 
para exercer o cargo em comissão de oficial dE GaBiNETE, código daS-
dEf-PUB, junto à Escola Superior da defensoria Pública do Estado do Pará 
– ESdPa, a contar de 07.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758207
ato Nº 08, de 07 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/123892; rESolVE:
Nomear TicYaNa HaaBE PErEira dE carValHo, oaB/Pa Nº 27.701, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo de atendimento Especializado à 
criança e ao adolescente – NaEca, a contar de 07.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758204
ato Nº 09, de 07 de FeVereiro de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/136364; rESolVE:
Nomear ElBEr da SilVa coSTEira, c.P.f. nº 028.915.342-55, para exer-
cer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, código 
daS-dEf-PUB, junto às defensorias Públicas de igarapé-Miri e Mocajuba, 
a contar de 08.02.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758205
Portaria Nº 55/2022 - GGP/dPG, de 07/02/2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo nº 2022/144276; rESolVE: 
Conceder 08 (oito) dias de afastamento para fins de Licença Casamento 
(Gala), à defensora Pública roMiNa ariaNE rodriGUES aZEVEdo 
BalESTEroS, matrícula nº 80845908, conforme o art. 72 da lei 5.810/94, 
para gozar no período de 19/01/2022 a 26/01/2022.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758220
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 013/tJPa/2022
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é o concessão administrati-
va de Espaço Público para Prestação de Serviço de restaurante e lanchonete 
nas instalações do fórum de ananindeua, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i deste edital.
SESSÃo PÚBlica: 18/02/2022, às 09h00min, horário de Brasília, no ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942.
Edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91)3205-3184, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
Belém, 07 de janeiro de 2022.
Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 758001

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 010/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 010/2022/TJPa, que tem por objeto o registro de preço para 
eventual aquisição de PAPEL A4 E A3, em quantidades e especificações 
técnicas definidas no termo de referência, a fim de serem utilizados nas 
unidades administrativas e judiciárias desta Egrégia corte por um período 
de 12 meses e, HoMoloGo a presente licitação. Todas as informações a 
respeito do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.
gov.br. Belém, 07/02/2022. Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 757938

.

oUtras MatÉrias
.

extrato do 9º termo de adesão ao acordo de cooperação técni-
ca nº. 038/2019-tJPa// o MUNicÍPio dE SaNTarÉM/Pa , inscrito no 
cNPJ n.º05.182.233/0001-76 e a cÂMara MUNiciPal dE VErEadorES  
dE SaNTarÉM/Pa, inscrito no cNPJ n° 10.219.202/0001-82, aderem ao 
acordo de cooperação Técnica celebrado entre o TriBUNal dE JUSTiÇa 
do ESTado do Pará, o ESTado do Pará, a SEcrETaria dE ESTado dE 
SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social do ESTado do Pará, a PolÍcia 
MiliTar do ESTado do Pará, a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará 
E a fUNdaÇÃo ParáPaZ.// objeto: constitui objeto do presente acordo 
de cooperação Técnica a expansão do Programa “PaTrUlHa Maria da 
PENHA”, com o objetivo de fiscalizar o cumprimento das medidas prote-
tivas deferidas por Juízes de direito do Estado do Pará em processos de 
Violência doméstica e familiar contra a Mulher, especialmente nas situa-
ções cuja fiscalização é considerada indispensável.//Data da assinatura: 
31/01/2022.// responsável pela assinatura: fraNciSco NÉlio aGUiar 
da SilVa – Prefeito Municipal.// roNaN MaNUEl liBEral lira JUNior – 
Presidente da câmara Municipal.

Protocolo: 758231
eXtrato  da  ata  de  reGistro  de  PreÇo  Nº.  003/2022/tJPa  
– PreGÃo eLetrÔNico N. º 005/2022/tJPa // TriBUNal dE JUSTiÇa 
do ESTado do Pará// objeto: registro de Preço para a contratação de 
Empresa Especializada em Prestação de Serviço de lavagem e Passagem de 
roupas comuns, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no Termo de referência, anexo i, do edital// Empresa: aSTaV – SErVi-
ÇoS dE laVaNdEria E TiNTUraria lTda-ME inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
08.018.154/0001-12, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à rua 
domingos Marreiros, nº 259, cEP: 66.055-210, e-mail: grandbelemreduto@
gmail.com Telefone: (91) 32223219 e (91) 98409-6655//  dotação  orça-
mentária:  Programa de Trabalho: 02.122.1421.8670; fonte: 0118; Elemento 
de despesa: 339039// Vigência: 02/02/2022 à 02/02/2023 // data da assina-
tura:  02/01/2022  //  responsável  pela  assinatura: dEBora MoraES Go-
MES – Secretária de administração do TJPa// ordenador responsável: Miguel 
lucivaldo alves Santos.

Protocolo: 758245

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVo
do estado do ParÁ

ato da Mesa – N.º 010/2022
aprova a Programação orçamentária e cronograma Mensal de desembol-
so do orçamento de 2022 da assembleia legislativa do Estado do Pará, 
para o complemento do primeiro quadrimestre do exercício em vigor.
a MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina o 
art. 21 do regimento interno e,
coNSidEraNdo o disposto do art. 50, da lei 9.292 de 19 de julho de 
2021, dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022.
coNSidEraNdo ainda, que a partir do art. 8º da lei complementar n.º 
101 de 04 de maio de 2000, lei de responsabilidade fiscal, responsabiliza a 
Gestão fiscal a cada um dos Poderes constituídos e ao Ministério Público;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio fis-
cal, por meio da otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
rESolVE:
art. 1º aprova a Programação orçamentária e o cronograma de Execução Men-
sal de desembolso da assembleia legislativa do Estado do Pará, para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2022 na forma dos anexos i, ii e iii deste ato.
art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, gerando efei-
tos a partir de 25 de janeiro de 2022.
MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, 
EM 03 dE fEVErEiro dE 2022.
deputado fraNciSco MElo - cHicÃo
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dep.  Maria iraNilSE B.d. PiNHEiro          dep. dilVaNda f. faro
          1ª Secretária                                          2ª Secretária
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